
 

  

 

 

CIRCULAR Nº 10/2019                                                                     São Paulo, 14 de maio de 2019. 

 

DCTF WEB 

 

A partir da referência abril de 2019, as empresas com faturamento em 2017 acima de 
4.8 milhões devem entregar a DCTF WEB em substituição da GFIP. E esse é o cenário da 
sua empresa. 

 

Já efetuamos a entrega do e-Social e da EFD-REINF (onde informa as retenções de 
INSS nos serviços prestados e tomados) e agora será a vez da DCTF WEB, que é a junção 
das duas informações entregues, e deve ser feito diretamente no site da Receita Federal 
através do Certificado Digital. 

 

A DCTF WEB irá unificar as informações e gerar um único DARF para pagamento 
mensal sobre o INSS, deixando de existir o pagamento via GPS. 

 

Precisamos que sejam enviadas todas as notas fiscais de serviços tomados até o dia 
02 do mês subsequente, para o colaborador que atende sua empresa na célula fiscal, para 
que tenhamos tempo hábil para fazer toda a entrega dessas declarações, que devem ser 
transmitidas até o dia 15 de cada mês. 

 

Portanto a partir de 01/05/2019 sua empresa não deve mais utilizar a GPS para 
pagar as retenções de INSS destacados na nota fiscal de serviços tomados, todos valores 
relacionados a INSS devem ser recolhidos em um único DARF gerado pela DCTF-WEB a 
partir da entrega do E-Social e da EFD-REINF. 

 

Abaixo modelo de Darf para pagamento: 

 

 



 

  

 

 

 

Permanecemos a disposição para esclarecimentos. 

DOCCIN Contabilidade Empresarial 

Célula de Gestão de Pessoal 


